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ANEXO VI  RISCOS, PERIGOS, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA E INDIVIDUAL 
 

Este Anexo visa subsidiar a Análise Preliminar de Riscos (Anexo II). No caso de dúvidas 
na caracterização dos riscos envolvidos, riscos não previstos neste Anexo, dúvidas 
relacionadas a EPIs ou outras, devem elas ser encaminhadas à Coordenação de Vigilância em 
Saúde do Servidor - CVSS, e-mail: cvss@ufopa.edu.br 

 

1. Riscos ocupacionais relacionados à atividade a ser desenvolvida: 

Riscos Exemplos 

Físico Ruído alto ou constante, vibrações, temperaturas muito altas ou 
baixas, umidade, pressão, radiação. 

Químico 
Exposição a agentes asfixiantes, anestésicos, tóxicos, 
cancerígenos. 

Biológico Manipulação de bactérias, vírus, fungos, protozoários. 

Ergonômico 

Postura inadequada, iluminação inadequada, ritmo excessivo de 
trabalho, jornadas de trabalho prolongadas, monotonia das 
atividades, levantamento e manuseio de cargas, movimentos 
repetitivos. 

Acidente/mecânico 

Arranjos físicos deficientes, risco de queda (em mesmo nível e/ou 
em altura), maquinários e equipamentos sem a proteção 
adequada, ferramentas inapropriadas ou com problemas, 
instalações elétricas precárias, animais peçonhentos, mordedura 
de animais (peixe, cão ou outros), afogamento. 

 

2. Perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde relacionados a atividades externas: 

a) Sofrer acidente de trajeto; 

b) Ficar perdido em área de difícil acesso (mata, várzea, alagados, cavernas e outros); 

c) Ser atingido por queda de galhos, ouriço de castanha e outros; 

d) Sofrer violência urbana; 

e) Sofrer violência no campo; 

f) Sofrer violência em áreas de conflito; 

g) Contrair doenças infecciosas (leishmaniose, malária, doença de Chagas, 
arboviroses), raiva, leptospirose, hantavirose e outras zoonoses devido à presença de 
vetores e reservatórios na região. 
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3. Equipamentos de comunicação: 

a) Telefone celular; 

b) Telefonia fixa; 

c) Rádio VHF (very high frequency) fixo; 

d) Radiocomunicador. 

 

4. Equipamentos de proteção coletiva, sinalização e elementos de apoio: 

a) Fitas de sinalização; 

b) Cones de sinalização; 

c) Apito de sinalização sonora; 

d) Rede para descanso; 

e) Corda; 

f) Facão/terçado; 

g) Lona plástica; 

h) Lanterna; 

i) Kit de primeiros socorros. 

 

5. Vestimentas e itens para atividades ao ar livre: 

a) Camisa manga longa; 

b) Calça; 

c) Calçado fechado; 

d) Chapéu aba larga, chapéu ou boné com proteção de pescoço; 

e) Coletes refletivos; 

f) Coletes salva-vidas; 

g) Protetor solar; 

h) Repelente. 

 

6. LISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (Redação contida no Anexo I 
da NR 06 - Equipamentos de Proteção Individual  EPI) 

A - EPI PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA 

A.1 - Capacete: 

a) capacete para proteção contra impactos de objetos sobre o crânio; 
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b) capacete para proteção contra choques elétricos; e 

c) capacete para proteção do crânio e face contra agentes térmicos. 

 

A.2 - Capuz ou balaclava: 

a) capuz para proteção do crânio e pescoço contra agentes térmicos; 

b) capuz para proteção do crânio, face e pescoço contra agentes químicos; 

c) capuz para proteção do crânio e pescoço contra agentes abrasivos e escoriantes; e 

d) capuz para proteção do crânio e pescoço contra umidade proveniente de operações 
com utilização de água. 

 

B - EPI PARA PROTEÇÃO DOS OLHOS E FACE 

B.1 - Óculos: 

a) óculos para proteção dos olhos contra impactos de partículas volantes; 

b) óculos para proteção dos olhos contra luminosidade intensa; 

c) óculos para proteção dos olhos contra radiação ultravioleta; 

d) óculos para proteção dos olhos contra radiação infravermelha; e 

e) óculos de tela para proteção limitada dos olhos contra impactos de partículas 
volantes (em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 
2008.38.11.001984-6, em trâmite na 2ª Vara do Juizado Especial Federal da Subseção 
Judiciária de Divinópolis/MG). 

 

B.2 - Protetor facial: 

a) protetor facial para proteção da face contra impactos de partículas volantes; 

b) protetor facial para proteção dos olhos contra luminosidade intensa; 

c) protetor facial para proteção da face contra radiação infravermelha; 

d) protetor facial para proteção da face contra radiação ultravioleta; e 

e) protetor facial para proteção da face contra agentes térmicos. 

B.3 - Máscara de solda para proteção dos olhos e face contra impactos de partículas 
volantes, radiação ultravioleta, radiação infravermelha e luminosidade intensa. 

 

C - EPI PARA PROTEÇÃO AUDITIVA 

C.1 - Protetor auditivo: 

a) protetor auditivo circum-auricular para proteção do sistema auditivo contra níveis 
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de pressão sonora superiores ao estabelecido na NR-15, Anexos  1 e 2; 

b) protetor auditivo de inserção para proteção do sistema auditivo contra níveis de 
pressão sonora superiores ao estabelecido na NR-15, Anexos 1 e 2; e 

c) protetor auditivo semiauricular para proteção do sistema auditivo contra níveis de 
pressão sonora superiores ao estabelecido na NR-15, Anexos 1 e 2. 

 

D - EPI PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 

D.1 - Respirador purificador de ar não motorizado: 

a) peça semifacial filtrante para partículas PFF1 para proteção das vias respiratórias 
contra poeiras e névoas; 

b) peça semifacial filtrante para partículas PFF2 para proteção das vias respiratórias 
contra poeiras, névoas e fumos; 

c) peça semifacial filtrante para partículas PFF3 para proteção das vias respiratórias 
contra poeiras, névoas, fumos e radionuclídeos; 

d) peça um quarto facial ou semifacial com filtros para partículas classe P1, para 
proteção das vias respiratórias contra poeiras e névoas; peça um quarto facial, semifacial ou 
facial inteira com filtros para partículas classe P2, para proteção das vias respiratórias contra 
poeira, névoas e fumos, ou com filtros para partículas classe P3, para proteção das vias 
respiratórias contra poeiras, névoas, fumos ou radionuclídeos; e 

e) peça um quarto facial, semifacial ou facial inteira com filtros químicos para proteção 
das vias respiratórias contra gases e vapores; ou com filtros combinados para proteção das 
vias respiratórias contra gases e vapores e/ou material particulado. 

 

D.2 - Respirador purificador de ar motorizado: 

a) sem vedação facial tipo touca com anteparo tipo protetor facial, capuz ou capacete 
com filtros para partículas para proteção das vias respiratórias contra material particulado; 
ou com filtros químicos para proteção contra gases e vapores; ou com filtros combinados 
para proteção contra material particulado e/ou gases e vapores; e 

b) com vedação facial tipo peça semifacial ou facial inteira com filtros para partículas 
para proteção das vias respiratórias contra material particulado; ou com filtros químicos 
para proteção contra gases e vapores; ou com filtros combinados para proteção contra 
material particulado e/ou gases e vapores. 

 

D.3 - Respirador de adução de ar tipo linha de ar comprimido: 

a) sem vedação facial de fluxo contínuo tipo capuz, protetor facial ou capacete, para 
proteção das vias respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio maior que 
12,5% ao nível do mar; 
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b) sem vedação facial de fluxo contínuo tipo capuz ou capacete, para proteção das vias 
respiratórias em operações de jateamento e em atmosferas com concentração de oxigênio 
maior que 12,5% ao nível do mar; 

c) com vedação facial de fluxo contínuo tipo peça semifacial ou facial inteira, para 
proteção das vias respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio maior que 
12,5% ao nível do mar; 

d) de demanda com ou sem pressão positiva, com peça semifacial ou facial inteira, 
para proteção das vias respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio maior que 
12,5% ao nível do mar; e 

e) de demanda com pressão positiva, com peça facial inteira, combinado com cilindro 
auxiliar para fuga, para proteção das vias respiratórias em atmosferas Imediatamente 
Perigosas à Vida e à Saúde (IPVS). 

 

D.4 - Respirador de adução de ar tipo máscara autônoma: 

a) de circuito aberto de demanda com pressão positiva, com peça facial inteira, para 
proteção das vias respiratórias em atmosferas IPVS; e 

b) de circuito fechado de demanda com pressão positiva, com peça facial inteira, para 
proteção das vias respiratórias em atmosferas IPVS. 

 

D.5 - Respirador de fuga: 

a) tipo purificador de ar para fuga, com bocal e pinça nasal, capuz ou peça facial, para 
proteção das vias respiratórias contra gases e vapores, quando utilizado com filtros químicos 
ou combinados, ou contra material particulado, quando utilizado com filtros para partículas 
ou combinados, em condições de escape de atmosferas perigosas com concentração de 
oxigênio maior que 18% ao nível do mar; e 

b) tipo máscara autônoma para fuga, com bocal e pinça nasal, capuz ou peça facial 
inteira, para proteção das vias respiratórias em condições de escape de atmosferas IPVS. 

 

E - EPI PARA PROTEÇÃO DO TRONCO 

E.1 - Vestimentas: 

a) vestimenta para proteção do tronco contra agentes térmicos; 

b) vestimenta para proteção do tronco contra agentes mecânicos; 

c) vestimenta para proteção do tronco contra agentes químicos; 

d) vestimenta para proteção do tronco contra radiação ionizante; 

e) vestimenta para proteção do tronco contra umidade proveniente de precipitação 
pluviométrica; e 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 

 

f) vestimenta para proteção do tronco contra umidade proveniente de operações com 
utilização de água. 

 

E.2 - Colete à prova de balas de uso permitido para vigilantes que trabalhem portando 
arma de fogo, para proteção do tronco contra agentes mecânicos. 

 

F - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES 

F.1 - Luvas: 

a) luvas para proteção das mãos contra agentes abrasivos e escoriantes; 

b) luvas para proteção das mãos contra agentes cortantes e perfurantes; 

c) luvas para proteção das mãos contra choques elétricos; 

d) luvas para proteção das mãos contra agentes térmicos; 

e) luvas para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luvas para proteção das mãos contra agentes químicos; 

g) luvas para proteção das mãos contra vibrações; 

h) luvas para proteção contra umidade proveniente de operações com utilização de 
água; e 

i) luvas para proteção das mãos contra radiação ionizante. 

 

F.2 - Creme protetor de segurança para proteção dos membros superiores contra 
agentes químicos. 

 

F.3 - Manga: 

a) manga para proteção do braço e do antebraço contra choques elétricos; 

b) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes abrasivos e 
escoriantes; 

c) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes cortantes e 
perfurantes; 

d) manga para proteção do braço e do antebraço contra umidade proveniente de 
operações com utilização de água; 

e) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes térmicos; e 

f) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes químicos. 
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F.4 - Braçadeira: 

a) braçadeira para proteção do antebraço contra agentes cortantes; e 

b) braçadeira para proteção do antebraço contra agentes escoriantes. 

 

F.5 - Dedeira para proteção dos dedos contra agentes abrasivos e escoriantes. 

 

G - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS INFERIORES 

G.1 - Calçado: 

a) calçado para proteção contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos; 

b) calçado para proteção dos pés contra choques elétricos; 

c) calçado para proteção dos pés contra agentes térmicos; 

d) calçado para proteção dos pés contra agentes abrasivos e escoriantes; 

e) calçado para proteção dos pés contra agentes cortantes e perfurantes; 

f) calçado para proteção dos pés e pernas contra umidade proveniente de operações 
com utilização de água; e 

g) calçado para proteção dos pés e pernas contra agentes químicos. 

 

G.2 - Meia para proteção dos pés contra baixas temperaturas. 

 

G.3 - Perneira: 

a) perneira para proteção da perna contra agentes abrasivos e escoriantes; 

b) perneira para proteção da perna contra agentes cortantes e perfurantes; 

c) perneira para proteção da perna contra agentes térmicos; 

d) perneira para proteção da perna contra agentes químicos; e 

e) perneira para proteção da perna contra umidade proveniente de operações com 
utilização de água. 

 

G.4 - Calça: 

a) calça para proteção das pernas contra agentes abrasivos e escoriantes; 

b) calça para proteção das pernas contra agentes cortantes e perfurantes; 

c) calça para proteção das pernas contra agentes químicos; 

d) calça para proteção das pernas contra agentes térmicos; 
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e) calça para proteção das pernas contra umidade proveniente de operações com 
utilização de água; e 

f) calça para proteção das pernas contra umidade proveniente de precipitação 
pluviométrica. 

 

H - EPI PARA PROTEÇÃO DO CORPO INTEIRO 

H.1 - Macacão: 

a) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra agentes 
térmicos; 

b) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra agentes 
químicos; 

c) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra 
umidade proveniente de operações com utilização de água; e 

d) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra 
umidade proveniente de precipitação pluviométrica. 

 

H.2 - Vestimenta de corpo inteiro: 

a) vestimenta para proteção de todo o corpo contra agentes químicos; 

b) vestimenta condutiva para proteção de todo o corpo contra choques elétricos; 

c) vestimenta para proteção de todo o corpo contra umidade proveniente de 
operações com utilização de água; e 

d) vestimenta para proteção de todo o corpo contra umidade proveniente de 
precipitação pluviométrica. 

 

I - EPI PARA PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS COM DIFERENÇA DE NÍVEL 

I.1 - Cinturão de segurança com dispositivo trava-queda para proteção do usuário 
contra quedas em operações com movimentação vertical ou horizontal. 

 

I.2 - Cinturão de segurança com talabarte: 

a) cinturão de segurança com talabarte para proteção do usuário contra riscos de 
queda em trabalhos em altura; e 

b) cinturão de segurança com talabarte para proteção do usuário contra riscos de 
queda no posicionamento em trabalhos em altura. 

 


